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DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PROCESSO N.° 1.468/2022 - TJ/MA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 0012/2022 - TJ/MA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO E A EMPRESA RRD COMÉRCIO E 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA E EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA PROFISSIONAL EIRELI 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São 
Luís. Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/n°, Centro, Palácio "Clóvis 
Bevilácqua', Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°  05.288.790/0001-76, 
representado pelo seu Presidente, DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, 
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de São Luís/MA, portador da Carteira de 
Identidade n.° 058870812016-2 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 044.880.083-72, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a EMPRESA RRD COMERCIO E 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PROFISSIONAL 
EIRELI, CNPJ n.° 32.236.322/0001-20, sediada à SCLRN 714, bloco F, loja 22, Asa Norte, 
Brasília/DF, 	CEP: 	70.760-550, 	fone: 	(61) 	3551-3546/99379-9274, 	e-mail: 
licitacaolojadoscapachoscag mailcom/lojadoscapachos(gmail.com, 	neste 	ato 
representada pela Sra. SARA AIRES VALENTIM, portadora do RG n.° 3005359 SESPDS 
DF e inscrita no CPF sob o n.° 044.803.231-71, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.° 1.468/2022, decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, de n.° 63/2021 - SRP, e em observância ao 
disposto na Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, têm entre si justo e contratado o 
que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente a aquisição de tapetes, conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo do edital Pregão Eletrônico n.° 63/2021 - SRP, na proposta de preço 
apresentada e na Ata de Registro de Preço n.° 118/2021. 
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TAPETES TIPO CAPACHO 
PERSONALIZADO, com as 
seguintes 	características: 
Espessura 	mínima 	do 
produto final de 12 mm e 
peso de 5,lkgs/m2; 	Fibras 
de 	vinil 	entrelaçadas, 	com 
altura 	mínimo de 	10 	mm, 
fundidas sobre costado em 
vinil sólido(não espumado); 
Base 	antiderrapante 	com 
manta de não tecido para 
reforço e maior durabilidade; 
A base deverá ser em peça 
única 	com 	o 	próprio 
material, 	não colada; 	Para 
alto tráfego, acima de 2.000 

36 pessoas por dia; As fibras m2  150 R$ 199,00 R$ 29.850,00 
devem 	ser 	fixadas 	no 
costado 	por 	processo 	de 
fusão térmica (vulcanizado), 
para ficarem incrustadas no 
costado 	(não 	devem 	ser 
coladas); 	Antichamas, 
lavável, 	antimofo 	e 	com 
sistema 	de 	contenção 	de 
sujeira 	que 	remova 	e 
esconda as partículas com 
tramas 	flexíveis 	para 
limpeza 	da 	sola 	dos 
calçados; Logotipo e cores 
variadas 	(arte 	conforme 
solicitação 	da 	unidade 
requisitante) 
MARCA: SIIM  

VALOR TOTAL: R$ 29.850,00 (Vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. aprazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses , contados a partir 
da sua assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico 
- DJE, ficando adstrita aos créditos orçamentários, conforme art. 57, caput, da Lei n° 
8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor total para fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 29.850,00 (Vinte e 
nove mil, oitocentos e cinquenta reais), incluído no mesmo todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do,  objeto deste contrato 
correrão à Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 04901 - FUNDO 
ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO -, FUNÇÃO: 02 
- JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 - 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL: PROJETO ATIVIDADE: 4436 - MODERNIZAÇÃO DO 
JUDICIÁRIO: NATUREZA DE DESPESA: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE, 

4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota 

de Empenho n.° 2022NE000057/FERJ/MA, emitida em 08/02/2022, à conta da dotação 

orçamentária especificada nesta cláusula. 

4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora 
da nota de empenho que albergou a aquisição. FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇAO E 
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO, CNPJ n.° 04.408.070/0001-34. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará os pagamentos à 
CONTRATADA na medida em que os materiais forem fornecidos, em conformidade com 
as necessidades da Administração, até o limite dos respectivos quantitativos contratados, 
conforme especificações deste instrumento. 

5.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir do fornecimento do objeto, à vista da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente deste TJ/MA, conforme 
preleciona o art. 40, inciso XIV, alínea a" da Lei 8.666/93; 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão 
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com 
as fazendas Federal. Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; 
do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho: 

b) O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de 
empenho e vinculado à conta corrente da CONTRATADA: 
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